
  
                

                                                              

 
Processo nº 24698/2020 

Entidade: APAE DE AVARÉ 

Assunto: Prestação de Contas – Termo de Colaboração – Exercício/2020 

 

PARECER CONCLUSIVO 

 

  A presente Prestação de Contas, referente ao exercício/2020 dos recursos repassados à 

APAE de Avaré de acordo com o Termo de Colaboração assinado em 30/12/2016 e aditado em 

29/12/2017, 27/12/2018, 27/12/2019 e 28/08/2020, cujos valores vão abaixo discriminados, foi 

devidamente analisada por este Núcleo de Finanças, de acordo com os critérios contidos no Artigo 200 

das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicada em 22/09/2020. 

 
FONTE 

RECURSO 

PARCELA EXERCÍCIO VALOR (R$) DATA 

REPASSE 

RECEBIMENTO 

PRESTAÇÃO 

CONTAS 

005003002 2020OB05176 2020 R$86.782,20 03/02/2020 06/03/2020 

005003002 2020OB13093 2020 R$86.782,20 10/03/2020 08/06/2020 

005003002 2020OB38419 2020 R$86.782,20 16/06/2020 03/09/2020 

005003002 2020OB55118 2020 R$86.782,22 14/09/2020 30/12/2020 

 

 

VALORES 

TRANSFERID

OS (R$) 

APLICAÇÃO 

FINANCEIRA 

(R$) 

RECURSOS 

PRÓPRIOS 

VALOR 

DEVOLVIDO AO 

ÓRGÃO 

CONCESSOR 

DESPESAS 

COMPROVADAS 

R$347.128,82 R$521,19 R$0,00  R$1,92 (Juros e Multa) R$347.650,01  

 

 

A descrição do objeto dos recursos repassados. Atendido 

A descrição dos resultados alcançados e a economicidade obtida em relação ao 

previsto em programa governamental. 

Atendido 

O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação 

que rege a matéria. 

Atendido 

A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestados pelos 

controles internos do beneficiário e do concessor. 

Atendido 

A conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos definidos na Lei Federal nº 8666 de 21/06/1993, e alterações 

posteriores. 

Atendido 

Cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados 

pelo beneficiário onde constam o tipo de repasse obtido e órgão repassador a que 

se referem. 

Atendido 

Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade. 

Atendido 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AVARÉ 

Avenida Pref. Misael Euphrásio Leal, 857 – Vila Ayres – Avaré – S.P. 

                 CEP - 18705-050 FONE: (014) 3711-2100 – 3711-2107 

EMAIL – deavanfi@educacao.sp.gov.br 
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  O valor de devolução informado (R$1,92) se refere a juros e multa cobrados na fatura 

de água e esgoto paga em 16/09/2020, no valor de R$62,72, conforme comprovantes anexos a 

Prestação de Contas. 

Informamos que este Núcleo de Finanças atesta, em cumprimento aos incisos de I e 

XIV do Artigo 200 – Título IV – Das Disposições Específicas – Instruções TC nº 01/2020, publicada 

em 22/09/2020, que as disposições previstas foram atendidas em sua totalidade pela APAE de Avaré e 

efetuados de acordo com o Termo de Colaboração. 

  É o que segue o parecer, 

  Avaré, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

 

  ____________________ 

  Jéssica dos Santos Bonfim 

  RG. 48.985.112-5  

  Diretor I - Finanças 

 

 

 

 

 

 

De acordo,  

Avaré, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

_______________________ 

Lucimeire Gomes Mendonça 

RG. 19.848.323-5 

Dirigente Regional de Ensino 
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